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PROJETO DE LEI N° 14/2025 

(Autoria: Vereador Mauricio Jotta Massano) 

ula: Altera Lei Municipal nº 08/2007, para corregao da grafia 

Sum 
e da outras providéncias. 

de nome proprio 

Art. 1º. O Art. 1° da Lei Municipal nº 08/2007, passa a ter a seguinte 

redag&o: 

ada Rua Vereador CARLOS SZLACHETKA, a 

Habitacionais Novo Horizonte e Mamboreense, 

perimetro urbano de Mamboré.” 
“Art. 1° - Fica denomin 

rua localizada entre os Conjuntos 

que recebia o nome de Rua Projetada 6, no 

Art. 2°. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicag@o. 

RNELES ADAO CAVALI CAMARA 

PLENARIO VEREADOR DO 
28 de fevereiro de 2025. 

MUNICIPAL DE MAMBORE, Estado do Paraná, em 

o | molamo 
MAURÍCIO(JOT A MASSANO 

Vereador 
X
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JUSTIFICATIVA 

PROJETO DE LEI N° 14/2025 

(Autoria: Vereador Mauricio Jotta Massano) 

Súmula: Altera Lei Municipal nº 08/2007, para corregéo da grafia 

de nome proprio e da outras providéncias. 

Trata-se de Projeto de Lei para adequação da Lei Municipal 08/2007, que 

homenageia o vereador Carlos Szlachetka (in memorium) COM & denominagéo de 

uma rua localizada entre os Conjuntos Novo Horizonte e Mamboreense, no 

entanto a referida lei foi elaborada erroneamente com o nome “Slachetka”, grafado 

faltando a letra “z". 

Ha poucos dias, a familia e a empresa G4 Investiméveis entraram em contato com 

a Camara Municipal, para que a corregao fosse efetuada, por isso a necessidade 

do presente Projeto de Lei. 

Nesse sentido, solicito os nobres Vereadores o apoio para aprovagao desta 

proposigao. 

DORNELES ADAO CAVALI CAMARA 

do Parana, em 28 de fevereiro de 2025. 



MUNICÍPIO DE MAMBORE 
Estado do Paraná 

CNPJ 75.368.928/0001-22 

Rua Guadalajara, 645 - Fone (44) 3568-1272 - Fax (44) 3568-1149 

Fax Compras (44) 3568-2222 - Caixa Postal 01 - Cep 87.340-000 

E-mail: prefeitura@intermam.com.br 

LEI MUNICIPAL Nº 08/2007 

Denomina rua e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL: Faço saber que a Câmara Municipal de Mamborê, 

Estado do Paraná, aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

2 

Art. 1° - Fica denominada Rua Vereador CARLOS SLACHETKA, a rua localizada 

entre os Conjuntos Habitacionais Novo Horizonte e Mamboreense, que recebia 0 

nome de Rua Projetada 6, no perimetro urbano de Mamboré. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicag&o. 

Pago Municipal Nelson Chiminacio, aos 03 de abril de 2007. 

Registre-se e Publique-se. 
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Assunto: PROJETO DE LEI 

Número: 14/2025 
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Ementa: Altera Lei Municipal nr 08/2007, para correção de grafia de nome próprio e dá outras 

providências. 

z/////íó "}7;/ 
Zulelm capini 
Assessor dô Legislativo 
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